
w ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

COORDEIIADORH DE TIPEDITTÏE

PRottTo Dt LEt iloMENSAGEM NO 1í30

EXcELENTíssIIIIo SENHoR PRESIDENTE, SENHoRAS
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à
elevada deliberação desla augusta Casa Legislativa, acompanhado de exposição de
motivos da Secretaria de Estado da Administração, o projeto de leique "Autoriza a cessão
de uso de imóvel no Município de Gaspar".

Florianópolis, 6 de maio de 2022.

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado

Expedierrte cia Mesa
tm /o / 0s/ 7*

Deputado Ricardo Alba
1o Secretiário
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: 4U25Y6JG

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

"f
CARLOS nnOtSÉS DA STLVA (CpF: 625.XXX.849-XX) em 08/05/2022 às 19:45:12
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/01/2019 - 12:22:28 e válido até 1110112119 - 12.27:23.
(Assinatura do sistema)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.qov brlportal-externo/conÍerencia-
documento/UOVBXzcwMDBf M DAwMTQOMzRf MTQ 1 NjRfMjAyMVSOVTllWTZKRw== ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e inÍorme o processo SEA OOO144g4t2121 e o código 4U2SY6JG
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conÍerência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL

EM No 206t2021 Florianópolis, 02 de dezembro de 2021

Senhor Governador,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei que autoriza a
cessão de uso de imóvel, com área de 3.150,00 m2 (três mil, cento e cinquenta metros
quadrados), com benfeitorias não averbadas, transcrito sob o ns 1.833, no Ofício de
Registro de lmóveis da Comarca de Gaspar e cadastrado sob o no 0510 no Sistema
de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da Administração (SEA), localizado no
Município de Gaspar.

A cessão de uso de que trata esta Lei tem como cessionário o MunicÍpio de
Gaspar com a finalidade de implementação de políticas públicas de agricultura, pelo
cessionário.

Contudo à consideração de Vossa Excelência

Respeitosamente,

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração
(Assinado digitalmente)
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Código para verificação: 5W91EZTK

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

# JORGE EDUARDO TAscA (cPF:912.XXX.999-xx) emo3l12t2o21 às 20:01:31
Emitido por: "sGP-e", emitido em 01lt0/2019 - 1 1:s8:00 e válido aÌé olholzl1g - 1 1:38:00.
(Assinatura do sistema)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal. pe. sea. sc. gov. brlportal-externo/conÍerencia-
documento/U0VBXzcwM DBf MDAwMTeOMzHf MTe 1NiRfMiAvMVSl VzkxRTdUSw== ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e inÍorme o processo sEA 00014494t2021 e o código 5wg1E7TK
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conÍerência.
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w ESTADO DE SANTA CATARINA

PROJETO DE LEI NO PL./o114,012022
Fk. op

Autoriza a cessão de uso de imóvel no Município de Gaspar

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ao Município
de Gaspar o uso do imóvel com área de 3.150,00 m'?(três mil, cento e cinquenta metros
quadrados), com benfeitorias não averbadas, transcrito sob o no 1.833, à fl. 9 do Livro
no 3-A, no Ofício de Registro de lmóveis da Comarca de Gaspar e cadastrado sob o no 00510
no Sistema de Gestão Patrimonialda Secretaria de Estado da Administração (SEA).

Parágrafo único. O prazo da cessão de uso de que trata o caput
deste artigo ê de 20 (vinte) anos, a contar da data de publicação desta Lei.

Art. 20 A cessão de uso de que trata esta Lei tem por finalidade
e encargo a implementação de políticas públicas na ârea da agricultura por parte do
Município.

Art. 30 O cessionário, sob pena de rescisão antecipada,
não poderá:

| - transferir, parcial ou totalmente, direitos adquiridos com a
cessão de uso de que trata esta Lei;

ll - oferecer o imóvel como garantia de obrigação;

lll - desviar a finalidade da cessão de uso, deixando de cumprir
o encargo de que trata o ar|.20 desta Lei; ou

lV - executar atividades contrárias ao interesse público.

Art. 40 O Estado retomará a posse do imóvel nos casos em que:

| - ocorrer uma das hipóteses previstas no art. 30 desta Lei;

ll - findarem as razões que justificaram a cessão de uso;

lll - findar o prazo concedido para a cessão de uso;

lV - necessitar do imóvel para uso próprio;

V - houver desistência por parte do cessionário; ou

Vl - houver descumprimento do disposto no art. 50 desta Lei.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Parágrafo único. Ficam incorporadas ao patrimônio do Estado
todas as benfeitorias realÍzadas no imóvel pelo cessionário, sem que ele tenha direito a
indenização, caso ocorra qualquer uma das situações constantes deste artigo.

Art. 50 Serão de responsabilidade do cessionário os custos, as
obras e os riscos inerentes aos investimentos necessários à execução dos objetivos desta
Lei, inclusive os de conservação, segurança, impostos e taxas incidentes, bem como
quaisquer outras despesas decorrentes da cessão de uso, observado o disposto no
parágrafo único do arl. 40 desta Lei.

w

Parágrafo único. Fica o cessionário obrigado a encaminhar à
SEA, no prazo de 90 (noventa) dias após a publicação do termo de ôessão de uso de que
trata o art.70 desta Lei, levantamento planimétrico georreferenciado da ârea territorial do
imóvel.

Art. 60 Enquanto durar a cessão de uso, o cessionário defenderá
o imÓvel contra esbulhos, invasões e outros usos desautorizados pelo cedente, sob pena
de indenização dos danos, sem prejuízo do estabelecido no art. 103 da Constituição do
Estado.

Art. 70 Após a publicação desta Lei, cedente e cessionário
firmarão termo de cessão de uso para estabelecer os seus direitos e as suas obrigações.

Art. 80 O Estado será representado no ato da cessão de uso pelo
Secretário de Estado da Administração ou por quem for legalmente constituído.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis,

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado

2PJ_29E
sEA 14434t2021
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w Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP.e
TERMO DE AUTUAçÃO

Processo SEA 0001 443412021

Dados da Autuacão

Autuado em: 2411112021às 17:55
Setor origem: SEA/DGPA - Diretoria de Gestão Patrimonial

Setor de competência: SEA/DGPA - Diretoria de Gestão Patrimonial
lnteressado: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMTNTSTRACAO

Classe: Processo sobre Alienação de lmóvel por Doação
Assunto: Alienação de lmóvel por Doação

Detalhamento: SoLICITAçÃo DE cESSÃo/DoAçÃo DE tMóvEL Ao MuNtcípto DE
GASPAR
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g
Ofício ne 4741282t

Gaspar, 10 de novembro de 2021.
Ao Excelentíssimo,

cARLos ruolsÉs DA stlvA
Governador do Ëstado de Santa Catarina

Assunto: sot-lclmçÃo sg crssÃo/oonçÃo or lnnóveleo ruuNrcípto DE GÂspAR.

Excelentíssimo Senhor Governador,

Ao cumprimentá-lo respeitosamente, tendo em vista ã suma
importância parâ a economia municipal que a agricultura agrega aos munícipes de
Gaspar, sendo destaque na produção de arroz e tendo alcançado" em 2018, a primeira
colocação no Ranking de Exportações - Estad o, )an-Dezf2au8, o que rêpresentou mais
de 30% da exportação do estado, vimos através deste, solicitar a Vossa Excelência a

entabulação de Termo de cessão ou Doação de imdvel ao Munícípio de Gaspar.
Convem destacar que o referido imóvel, de propríedade do Estado de

Santa Catarina, cnmporta a sêde do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Gaspar-
SIïRU6, dEclarado de utilidade pública pelo ente por meio da Lei Municipal ne S2Z, de
LZ de junho de 1975, sendo a posse devÍdamente autarizada pela Lei Estadual ne
4-857, de 15 de iunho de 1973, a qual dispôs sobre a concessão de uso de área de
terras.

No entanto, decorrido o lapso temporal da concessão de uso e a

ausência de renovação da ato, o imóvel Êstá nã iminência de ser restituÍdo ao Estado,
obstando, desta forma, o funcionarnênto do Sindìcato.

Assim, com vistas a evítar possíveis obstáculos e prejuízos aos
trabalhadores rurais municipais, esse ente pugnâ pela elaboração de ïermo de Cessão
de uso do bem entre o Estado e o Município de Gaspar, o qual será utilirado para
atividades de interesse público na área de Agrícultura do MunicÍpio de Gaspar"

Certos de sua compreensão e habitual colaboraçâo, âgradecemos desde
já e estamos à disposição para dúvídas ou mais informações.

KLEBËR FDsoN #'li!;,ï",';lii,ïïli'
WAN oÀLt3?9s23Ìs9e5

oÀLL:028823 1 8995 laraoc 
;rolt't t.22 l6:4'{:0ì

KLEBER EDSON WAN.OALL

Prefeito Municipal
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Xua Coronel Ânslrliano Rarnos, ne 435 - CenlrÕ - CEP 89110-900 .- Fona/Fax {47} 3331 a;300 - Casporlst
CNP J 83, 1 02. 2441000 1 .02 * wì/vw. ga$par. sc. gov, irr
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

0211212021 18:12:11

DADOS GERAIS
NOME: SINDICATO DOS TRAB. RURATS cASpAR - STTURG /
lNscRtçÃo RFB: CCNOK SES FETTO
lNscRtçÃo tMoBtLÉR|A:

01 .01 .0001 .0000.2510.0001

SDR: BLUMENAU
DELIMITAçÃO: DESCONHECTDA
ENDEREÇO:

RUA AUGUSTO BEDUSCHI, 98
CENTRO GASPAR - SC
CEP: 891 1 0-000

CONFRONTANTES:
MITRA DIOCESANA DE JOINVILLE
RUA SÃO JOSE
RUA VEREADOR AUGUSTO BEDUSCHI

ZONA: URBANA
PAVIMENTO: PARALELEPÍPEDO

ACOLHIMENTO RISCO - CAR

Fn,.41-* íÍ1o
fnè

TERRENOS

DADOS DA MATRÍCULA - 1833
MAT./REG: TRANSCRTçÃO
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAçÃO: O

COMARGA: GASPAR
Ánee: g.tso,oo
INSTRUMENTO AUTORIZ,AT|VO: No 0 DE 31t12t1969
FORMA DE AOU|S|çÃO: CoMPRA

DATA DE AVERBAçÃO: 0í/01/1 500
CRI: CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
VALOR VENAL: R$ 1.890.000,00

DATA DA AQUIS|ÇÃO: 01t01t1997

BENFEITORIAS

SITRUG
MATRíCULA: 1833
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO:
ÁREA coNsrRUiDA: 362,63
TIPO CONSTRUçÃO: ALVENARTA
TAXA DE OCUPAçÃO: INTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO:
NO MEDIDOR ENERGIA:

UNIDADE MEDICA / CAR
MATRíCULA: 1833
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUçÃO:
ÁRel coHsrRUíDA: 4s3,74
TlPo CoNSTRUçÃO: ALVENARTA
TAXA DE OCUPAçÃO: |NTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO:
NO MEDIDOR ENERGIA:

rNscRrçÃo rMoBtLtARtA:
VALOR VENAL: R$ 355.000,00
ESTADO DE CONSERVAçÃO: BOM

NO MEDIDORÁGUA:

tNscRtçÃo tMoBlLtARtA:
VALOR VENAL: R$ 235.000,00
ESTADO DE CONSERVAçÃO: REGULAR

NO MEDIDOR ÁGUA:

OCUPANTES

TERCEIROS
BENFEITORIA: SITRUG
UNIDADE OCUPACIONAL: SINDICATO

INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: LEt No 4BS7 DE 1Sl06/i973
DATA DE tNíClO: 15t06t1973
FORMA DE OCUPAçÃO: CONCESSÃO DE USO
TELEFONE: 47 997340136

MUNICIO
BENFEITORIA: UNIDADE MÉDICA / CAR
UNIDAOE OCUPACIONAL: UNIDADE DE SAUDE

NOME DA UNIDADE; SINDICAïO DOS TRABALHADORES RURATS

DE GASPAR

DATA DE VENCIMENTO: 15106t2003
ÁRen ocupaDA: 5Bb,oo
E.MAIL:

NOME DA UNIDADE: ESF CENTRAL, UNIDADE ACOLHIMENTO DE

Rtsco
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: No 0 DE A1t12/1969

Página I / 2
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SEcRETARIA DE ESTADO DA ADMTNTSTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÂO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

0211212021 18'.12:12

DATA DE tNlCtOt 28t11t2014
FORMA DE OCUPAçÃO: CESSÃO DE USO
TELEFONE:

DATA DE VENCIMENTO:
ÁRen ocupnDA: 393,76
E.MAIL:

VALOR TOTAL: 2.480.000,00

VALOR DO TERRENO: 1.890.000,00

MATRIZ CONTÁBIL: EDIFÍCIOS

VALOR DAS BENFEITORIAS: 590.000,00

n'. 11'

Òc

íÍ\goú

4

Página 2 l2

P
ág

in
a 

12
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

11
4.

0/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ns.*lL*

A

ESTADO DE SANTA CATARINA
SEcRETARTA DE ESTADo DA ADMrNrsruçÃo
DIREToRTA DE GESTÃo parnrnnoNrAl
crnÊNcn DE BENs rvróvprs

tNFoRMAÇÃo azoatzozt Florianópolis, 02 de dezembro de2021

Referência: Processo SEA 1443412021,
que trata de solicitação de doação ou
cessão de uso de imóvel no Município de
Gaspar.

Senhor Diretor,

Trata-se de solicitação de doação ou cessão de uso da área integraldo imóvel,
com 3.150,00 m'?(três mil, cento e cinquenta metros quadrados), transcrito no Ofício de
Registro de lmóveis da Comarca de Gaspar, sob n. 1,833, de propriedade do Estado de
santa catarina, cadastrado no sistema de Gestão Patrimonial com n. 0s10.

Da consulta ao SIGEP e da transcrição disponível se infere que há benfeitorias
não averbadas e que o imóvelem comento estaria ocupado pelo próprio solicitante, por
meio da Secretaria Municipalde Saúde (Unidade de Saúde), S.M.J., de maneira informal

Há também anotações de ocupação pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais
de Gaspar, através de instrumento de Concessão de Uso autorizado pela Lei 4.857173,
entretanto, diante do vencimento do prazo a entidade foi notificada para fins de
desocupação, conforme processos SEA 561812021e SEA 1155812021(vinculados).

A manifestação do Município, subscrita pelo atual titular, está pautada na
seguinte justificativa, nos termos art. 1o da Lei no 5.704, de 1980: "[...] tendo em vista a
suma importância para a economia municipal que a agricultura agrega aos munícipes
de Gaspar, sendo destaque na produção de arroz e tendo alcançado, em 201g, a
primeira colocação no Ranking de Exportaçoes [...] vimos através desÍe, solicitar a
Vossa Excelência a entabulação de Termo de Cessão ou Doação de imovel ao
Município de Gaspar. t....1' (fl.02).

Da mesma forma, a finalidade específica da doação está caracterizada: "[...] o
qual será utilizado para atividades de rnÍeresse público na área da Agricuttura do
Município de Gaspar [...1' $1. 02). Ademais, verifica-se que as atividades que serão
desenvolvidas pelo interessado estão alinhadas com o interesse público.

Portanto, com fulcro no art. í3, I e arl.70, ambos do Decreto Estadual n.
2.38212014, incluíram-se no processo as minutas do Projeto de Lei e respectiva
Exposição de Motivos (fls. 06/08).

Ante o exposto, sugere-se o encaminhamento dos autos ao setor competente
para atualização do valor venal do imóvel.

Após, retornem para providências de assinatura da Exposição de Motivos,
envio dos arquivos editáveis e subsequente encaminhamento à manifestação da
Consultoria Jurídica desta Secretaria.

A consideração de Vossa Senhoria,
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESÏADO DA ADMINISTRAçÃO
DTREToRTA DE GESTÃo plrnrvroNlAl,
crnÊNcrn DE BENS rvróvnrs

Gabriela Maccari Holthausen
Gerente de Bens lmóveis
(assinado digitalmente)

Rory Klay Sant'Ana
Analista Técnico Administrativo ll
(assinado digitalmente)

De acordo, encaminhe-se como cessão de
uso, na forma sugerida.

Welliton Saulo da Costa
Diretor de Gestão Patrimonial
(assinado digitalmente)

F*. 49-
A D6

1
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sgpe

"f
#

Assinaturas do documento

Código para verificação: OESNY385

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RORY KLAY SANT'ANA (CPF: 045.XXX.309-XX) em02t12t2021 às 16:47:ZB
Emitido por: "SGP-e", emitido em 3010312018 - 12:41:59 e válido até 3OlO3t2118 - 12:41:59.
(Assinatura do sistema)

GABRIELA MACCARI HOLTHAUSEN (CPF: 084.XXX.739-XX) em 0211212021às 16:51:42
Emitido por: "SGP-e", emitido em 0210312020 - 12:04:32 e válido até 0210312120 - 12:04:32.
(Assinatura do sistema)

# wELLlroN sAULo DA cosrA (cPF: 031.XXX.s2g-xx) em02t12t2021 às20:J4:38
Emitido por: "SGP-e", emitidoem'1510512020 - 11:58:07eválido atê15105t2120- 11:SB:07.
(Assinatura do sislema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link .sea
documento/U0VBXzcwMDBfM DAwMïQ0MzRfMTe 1 Ni ou o site

n. -45-o
d-

https:/iportal.sqpe. sea.sc .gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00014434t2021e o código oESNy3Bs
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
COORDENADORIA DE ATIVIDADES DE ENGENHARIA

PARECER TÉCNICO AVALIATIVO

Segue Parecer discriminado:

1. OBJETO ANALISADO (Cadastro SIGEP n" 510)

Terreno e Benfeitorias, situado na Rua Augusto Beduschi, bairro Centro, Município de
Gaspar/SC, a ser cedido a municipalidade, conforme Autos do Processo SEA
14434t2021.

2. CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL URBANO

2.1 Terreno: Área de 3.150,00 mr;

2.2 Registro de Imóveis: Certidão de Transcrição nu 1.833, Livro 3-A, fls. 9 do oficio
de Registro de Imóveis da Comarca de Gaspar/SC;

2.3 Benfeitorias: Edificação em alvenaria, perfazendo área construída de 357,29 m2
(Conforme Boletim de lnformações Cadastrais - emitido em 03/121202I pela Prefeitura
Municipal de Gaspar).

3. AVALTAÇÃO

3.1 Valor Terreno: Para efeitos de doação, o terreno foi avaliado com base nos valores
venais praticados pela Prefeitura Municipal de Gaspar/SC, em R$ 87.006,97 (Oitenta e
sete mil e seis reais e noventa e sete centavos).

3.2 Valor Benfeitoria: Para efeitos de doação, as benfeitorias foram avaliadas com base
nos valores venais praticados pela Prefeitura Municipal de Gaspar/SC, em R$43,234,02
(Quarenta e três mil duzentos e trinta e quatro reais e dois centavos).

3.3 Valor Total: O Valor Total do imóvel para efeitos de doação, será o somatório do
Valor do Terreno com o Valor da Benfeitoria, resultando em R$ 130.240,99 (Cento e
trinta mil duzentos e quarenta reais e noventa e nove centavos). Avaliados de acordo
com os dados lançados no Cálculo Simulado de IPTU emitido pela Prefeitura Municipal
de Gaspar em 03 de dezembro de 2021.

Florianópolis, dezembro de 2021

(Ass inado digitalmente)
Eng. Leonardo Henriques Maciel

CREA r03.32s-7
Matrícula 657 .797 -0-02

1
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sgpê Assinaturas do documento

Código para verificação: L4X300CV

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

# LEONARDO HENRIQUES MACIEL (CPF: 050.XXX.S49-XX) em0311212021 às 16:57:26
Emitido por: "sGP-e", emitido em 0910312020 - 14:20:s3 e válido até 0910312120 - 14i20:sg.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link rtal .sea. sc.gov. br/portal-externo/conferencia-
docu m ento/UOVBXzcwM DBfM DAwMïQ0 MzRÍMTOINjRfMjAyMV9MN FgzMDBDVg== ou o site
https://oortal. sgpe.sea.sc.qov. br/portal-externo e informe o processo SEA 00014434t2021e o código L4X300CV
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR

SECRETÁRA DA FAZENDA

Página 1 de1

03/12/2021

Galculo Simulado IPTU

Cadastro posicionado em 031 1212021

lnscrição
Nome/Razão

CPF / CNPJ

Endereço
Bairro
Cidade IUF ICEP
Endereço imóvel
Bairro / CEP

: 45611 - 721 .0008.01 85.4561 1

: 488 - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURATS DE cASpAR
: 84,046.085/0001-39

: AUGUSTO BEDUSCHI,98

: CENTRO

: GASPAR/SC/89110070
: RUA AUGUSTO BEDUSCHI, 2S7lsindicato rural
: oENTRO/89110070

hobil-iário: 45611 * cadastro não Ìança parcelâs por êstar como: ENTTDADES DECLARADÀS DE urÌLrDÀDE púaÌ.rca
Exercício do Cálculo: 2021 EM R$

CARACTERÍSTïCAS DO LOGRADOURO (Setor 721 do rmóve])
. LOGRADOURO : RUA AUGUSTO BEDUSCUI' 257, sindicato rural
. BAIRRO : CENTRO

M2 TERRENO
Íltorcr coRREÇÃo
ÁRna escnlruHa
ÁRna RuRal ou TsENTA
ÁRse rRreurÁvnt.
ÁRna tenRnÌ'to c/DEsc

(It12I) : 0,9322
(TCl z 122,75

:745,0C
: 0r 00
t 745,0C

(Aï): 745,00

caRncrnRisrTcAs Do TERRENO
. NATUREZA :

. Ánne rorAl, EDrarcADA(ATE):

. ÁREÀ UNTDADE (s) (Aru) :

. FRAÇÃO TDEAL TERRENO(FIT):

. ÁRna TERRENo FRAÇÃo (ArF):

. TESTADA PRTNCIPAL (TP) :

. SIÏUAÇÃO :

. TOPOGRAF]A :

. PEDOLOGIA :

. Ánea pADRÃo (ApD) :

PrediaÌ
317,29
351,29
0,95 * (FIT) : (ATU) /
7C5,51 * (ÀTF) = (Ar)
18, 00
ME]O QUADR.A
PLANO
F]RME
7C5,51 * (ÃPD) = (ArF)

1, 0000
1, 0000
t,0000

(ATE)* ( (Àru) / (ÀrE) )

(FSI):
(Fro):
(FPE):

[*] c cáfculo do valor do terreno é
Situação do Terreno
.ME]O QUADRA

(APD) x (M2r) x (FSI) x (FTo) x (FPE) x (IC)
VaIoï M2 Valor Terreno

0,9322 80.729,78

(FE) x (FC)
FC WC

1,00 43.234,02

TESTADAS
. SOM^ DÀS TEST^DAS (STE): 18,00
. FRAÇÃO DÀ TESTADA (FTE): 17,05 * (FTE) = (STE) * (FIT)
, VALOR VENAL TESTADA(WTE): 6.277,19 * (WTE) = ( (FTE) x (IC) ) * 3

CARACTERÍSTICAS DA CONS:RUçÃO
. M2 CONSTRUÇÃO (M2C): 195,j-7OO * (M2C) = (rC) x 159 / 100
l*l O valor venal de cada unidade é: (área unidade) x (M2C) x (FpC) x
Construção I Estrutura I padrão Área pontos Val_or M2 FpC FE

.SÀLA/LOJAIALV/CONCR. IMEDTO 357,29 62,00 1.95tL1 1,00 1,OO

VALORES VENAIS
. Val-or Venal Terreno (WT) ; 8C.129,78
. va I oÌ. vêna I Testada (vvTFl) t 6 .2,77 , Lg
. Vafor Venal- Prédio (WC): 43.234,02
. valor venaÌ Imóvel (wr): wT(8c,729,78) + wTE (6,2.7-7,19) + wc 143.234, 02) = 130 .240,99

VALORES PARÀ COBRANÇA IPTU em Rg
. Imposto Territorial : 870,0700
. Imposto Prediaf : 432,3400
. IPIU TotaÌ z 1,.302,4I
. AT,ÍQÌ)OTA : 1,OO

12
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03t12t2021 4.19 PMESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR

Boletim de lnformações Gadastrais

DADOS ECONOMIA

lnscrição: 45611 Eng: 456í 1 Localização: 721.0008.0185.45611
Endereço: AUGUSTO BEDUSCHI, 257 - sindicato rural

95

Bairro: CENTRO
Matricula:
ÁreaEscriturada: 745,00

Area Rural/lsenta: 0,00

Área Terreno c/ Desc: 74S,OO
Testada: 18,00

Loteamento:

Quadra:

Unidade: 357,29

Área x Fração: 745,00

AreaTributável: 745,00
Profundidade: 40,00

Natureza: Predial

CEP: 891 10-070

Gleba: S

Lote:

Fração ldeal:100,00 %

Aparente:
Pavimentos:

Sublotes:

DADOS CONTRIBUINTE

Proprietário: 488 - stNDrcATo Dos TRABALHADoRES RURATs DE GASpAR - 100o/o- pRrNcrpAL

Endereco:AUGUSTO BEDUSCHI, 9g/ Bairro: CENTRO

Cidade: GASpAR CEp: 89110_070

ENDEREçO DE ENTREGA

Domicílio: , I
Cidade:

Bairro:

CEP:

CARACTERÍSNCNS

Campo

Murado

ÁRea UNIDADE

Complemento

SIM
Patrimônio PUBLICO MUNIL;IPAL

M

Código de lsenção ENTIDADES DECLARADAS
Situação na Quadra MEIO QUADRA

T

BLICO

Descrição da Área

SALA/LOJA

Complemento Campo
Locação ISOLADA
Alinhamento ALTNHADA
Cobertura TELHA BARRO
Vedações/Esquadrias MADEIRA
Padrão de Construção MEDIO
lsenção Unidade: NORMAL

357,29

Valor Complemento
Situaçao
Estrutura
Paredes

Rev.Externo
Ocupação do Lote

Campo
FRENTE
ALV/CONCR.
ALVENARIA
REBOCO
CONSTRUÍDO

13
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A

oESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
Centro Administrativo - Rodovia SC-401, no 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - coiur(aÌsea.sc.sor'.br

PARECER N. í 687/2021 /COJURySEA/SC
Processo n.o SEA 14434/2021
lnteressado(a) : Município de Gaspar

EMENTA: Anteprojeto de Lei que autoriza a
cessão de uso de imóvel no Município de
Gaspar. Constitucionalidade e legalidade.

l- Relatório

Esta Consultoria Jurídica recebeu os presentes autos da Gerência de Bens

lmóveis, para emissão de parecer jurídico, quanto à minuta de anteprojeto de lei (fls. O7l08),

que autoriza o Poder Executivo a ceder, gratuitamente, pelo prazo de 20 (vinte) anos, no

Município de Gaspar, o uso da área de 3.150,00 m2 (três mil, cento e cinquenta metros
quadrados), transcrito sob o noí.833, folha 09, Livro 3-A,no Ofíciode Registro de lmóveis da

Comarca de Gaspar e cadastrado sob o no 0510 no Sistema de Gestão Patrimonial da

Secretaria de Estado da Administração (SEA).

Consta no anteprojeto de lei, no arl. 20 que a cessão de uso em tela tem por

finalidade implementação de políticas públicas de agricultura, pelo Município de Gaspar.

Estão nos autos, ainda, a minuta de anteprojeto de Lei (fls. OTIOB), a Exposição

de Motívos no 20612021 (f1.06), a Certidão de transcrÍção do imóvel no í833 (fl.0S) e a ficha

de Cadastro do lmóvel no SIGEP no 510 (fls.03/04).

É o resumo do necessário

ll- Fundamentação

lnicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente,

os elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe.

lsso porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em

especial no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da

Administração, não lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-ad min istrativa.

1

Dito isso, passa-se à análise do caso.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo - Rodovia sc-401, no 4.600 - Fone (48) 3665-1400 - coiurí4isea.sc.gor,.br.

Compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer analítico,

fundamentado e conclusivo, acerca da constitucionalidade, legalidade e regularidade formal

dos anteprojetos de lei, nos moldes do estatuído no art. 70, vll, alíneas "ã", "b" e "c" do

Decreto estadual n.o 2.382, de 2014.

Pois bem, cuida-se de minuta de anteprojeto de lei que autoüza o Poder

Executivo a ceder, gratuitamente, pelo pruzo de 20 (vinte) anos, o uso de imóvel de

propriedade do Estado de Santa Catarina, no Município de Gaspar.

Na hipótese, a via eleita é formalmente constitucional, visto que a matéria

precisa de autorização da Assembleia Legislativa, conforme descreve o 51o, art. 12 da

Constituição Estadual de Santa Catarina, in verbis:

Arl. 12. São bens do Estado:
(. ..)
S 1o A doação ou utilização gratuita de bens imóveis depende de prévia
autorização legislativa. I

Por sua vez, ao cuidar da iniciativa legislativa, a Constituição do Estado

estabeleceu, em seu art. 50:

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado,
ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

A iniciativa é delimitada como ato de inauguração do processo legislativo por

intermédio da apresentação de projeto de lei ou proposta de emenda, qualificada como geral

ou reservada.

Nesse espeque, a Procuradoria Geral do Estado, órgão central do sistema

administrativo de serviços jurídicos, definiu, no Parecer no 394115/PGE, que "(...) a

competência para iniciar processo legislativo que verse sobre a autorização para alienação

otr cessão de uso de bens imóveis, não se qualifica como privativa, mas sim como geral,

I ADI STF 3594, 2005 ($ 1" do art. 12). Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido de
declaração de inconstitucionalidade da expressão "utilização gratuita", exposta no g 1o do art. 12da Constituição
do Estado de Santa Catarina, nos termos do voto da Relatora, vencidos os Ministrós Edson Fachin, Rosa Weber
e Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Nunes Marques, por suceder o Ministro Celso de Mello, que votara em
assentada anterior. Plenário, Sessão Virtual de 5.3.2021 a i2.3.2021 .

2
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
Centro Administrativo - Rodovia SC-401, no 4.600 - Fone (48) 3665-1400 - coiurí4r.sea.sc.gor,.br

comum ou concorrente, passível de ser exercida apenas pelo Poder legislativo; pelo Chefe

do Poder Executivo ou pelo cidadão (iniciativa popular)."

Dessa forma, entende-se que o Governador do Estado é competente para iniciar

o processo legislativo que verse sobre cessão de uso de bens imóveis no âmbito do Poder

Executivo.

Em seu aspecto material, constata-se que a cessão de uso é o instrumento

adequado para que um ente público efetue a transferência da posse de bem imóvel a outro

ente público, por tempo certo ou indeterminado, conforme leciona Hely Lopes Meirelles:

Cessão de uso é a transferência gratuita da posse de um bem público de
uma entidade ou órgão para outro, a fim de que o cessionário o utilize nas
condições estabelecidas no respectivo termo, por tempo certo ou
indeterminado. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro.
2Ba ed. Malheiros Editores: São Paulo, p. 486).

Na mesma linha, cita-se o entendimento de José dos santos carvalho Filho:

" Cessão de uso é aquela em que o Poder Público consente o uso gratuito
de bem público por órgãos da mesma pessoa ou de pessoa diversa,
incumbida de desenvolver atividade que, de algum modo, traduza interesse
para coletividade.
(...)
A cessâo de uso, entretanto, pode efetivar-se também entre órgãos de
entidades públicas diversas. Exemplo: o Estado cede grupo de salas
situado em prédio de uma de secretarias para união instalar um órgão do
Ministério da Fazenda." (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de
direito administrativo. São Paulo:Atlas, 2016. p.1254)

Portanto, o instrumento da cessão de uso se adéqua ao caso em análise, pois

será realizada entre o Estado de Santa Catarina e o Município de Gaspar, todavia deve ser
precedido de manifesto interesse público e de autorização legislativa.

O interesse público está descrito na Exposição de Motivos no 20612021 (fl. 06),

onde constam os motivos que ensejaram a estipulação do encargo, aduzindo que a cessão

tem por finalidade a implementação de políticas públicas de agricuttura, pelo cessionário.

A lnformação n. 630612021 da Diretoria de Gestão Patrimonial (fls. 0g/10)

complementa:

Da consulta ao sIGEP e da transcrição disponível se inÍere que há

benfeitorias não averbadas e que o imóvel em comento estaria ocupado

a'.-&L
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo - Rodovia sc-401, n" 4.600 - Fon e: (48) 3665-1400 - coiurígisea.sc.gor,.br

pelo próprio solicitante, por meio da Secretaria Municipal de Saúde

(Unidade de Saúde), S.M.J., de maneira informal.

Há também anotações de ocupação pelo Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Gaspar, através de instrumento de concessão de uso autorizado

pela Lei 4.857173, entretanto, diante do vencimento do prazo a entidade foi

notificada para fins de desocupação, conforme processos sEA 5618/2021 e

SEA 1 1 55812021 (vinculados).

A manifestação do Município, subscrita pelo atual titular, está pautada na

seguinte justificativa, nos termos art. 1o da Lei no 5.704, de ig80: "[...]tendo

em vista a suma importância para a economia municipal que a agricultura

agrega aos munícipes de Gaspar, sendo destaque na produção de arroz e
tendo alcançado, em 2018, a primeira colocação no Ranking de

Exportações [...] vimos através deste, solicitar a Vossa Excelência a
entabulação de Termo de cessão ou Doação de imóvel ao Município de

Gaspar. t....]"(fl. 02).

Da mesma forma, a finalidade específica da doação está caracterizada:
"[.,.]o qual será utilizado para atividades de interesse público na área da

Agricultura do Município de Gaspar[,..]"(fl. 02). Ademais, verifica-se que as

atividades que serão desenvolvidas pelo interessado estão alinhadas com o

interesse público.

Por conseguinte, o $2, do art. 50 do referido Projeto de Lei exige da cessionária a

realização de levantamento planimétrico georreferenciado da área territorial do imóvel em

cessão:

Art. 50 Serão de responsabilidade do cessionário os custos, as obras e os
riscos inerentes aos ínvestimentos necessários à execução dos objetivos
desta Lei, inclusive os de conservação, segurança, impostos e taxas
incidentes, bem como quaisquer outras despesas decorrentes da cessão de
uso, observado o disposto no parágrafo único do art. 40 desta Lei.
( ..)
$2o Fica o cessionário obrigado a encaminhar à secretaria de Estado da
Administração, no prazo de 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei,
levantamento planimétrico georreferenciado da área territoriat do imóvel.

Quanto, a este ponto, acrescenta-se que a cessão de uso é ato de liberalidade.

Desse modo, torna-se possível a exigência de reatização de levantamento planimétrico

georreferenciado, a título de encargo, conforme explana o doutrinador Silvio de Salvo

Venosa:

"o encargo ou modo é restrição imposta ao beneficiário de liberalidade.
Trata-se de ônus que diminui a extensão da liberalidade. Assim, faço
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
Centro Administrativo - Rodovia SC-401, no 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - cojuríràsea.sc.gov.br

doação a instituiçâo impondo-lhe o encargo de prestar determinada
assistência a necessitados; doo casa a alguém, impondo ao donatário
obrigação de residir no imóvel; faço legado de determinada quantia a
alguém, impondo-lhe o dever de construir monumento em minha
homenagem; faço doação de área a determinada prefeitura, com encargo
de ela colocar, em uma das vias públicas, meu nome, etc. Os exemplos
multiplicam-se.

Geralmente, o encargo é aposto às doações; porém, a restrição é possível
em qualquer ato de índole gratuita, como nos testamentos, na cessão não
onerosa, na promessa de recompensa, na renúncia e, em geral, nas
obrigações decorrentes de declaração unilateral de vontade.

Destarte o encargo apresenta-se como restrição a liberdade, quer
estabelecendo uma finalidade ao objeto do negócio, quer impondo uma
obrigação ao favorecido, em benefício do instituidor ou de terceiro, ou
mesmo da coletividade. Não deve porém o encargo se configurar em uma
contraprestação; não pode ser visto como contrapartida ao benefício
concedido." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito civil.10. ed. São paulo:
Atlas, 2010. p. a88)

O levantamento topográfico georreferenciado2 tem o objetivo de definir a

dimensão e a localização do imóvel, considerando aspectos como limites de área,

confrontações e coordenadas dos vértices definidores dos limites do imóvel e assim, ensejar
ao Estado pleno conhecimento do seu patrimônio imobiliário.

Por fim, verifica-se que a proposição apresenta os requisitos da constitucionalidade

e legalidade necessários ao seu prosseguimento.

Diante do exposto, comprêênde-se3 que o anteprojeto de lei (fls. 07/08) que

autoriza a cessão de uso de imóvel do Estado, no Município de Gaspar, apresenta os

requisitos de constitucionalidade, legalidade e regularidade formais necessários à sua

aprovação.

É o parecer, salvo juízo diverso.

2 O geoneferenciamento de imóveis urbanos é um serviço que visa ao levantamento de dados relativos a um imóvêl já
estabelecido ou a um projeto a ser licenciado em zona urbana. Esses dados são referentes à localização precisa do imóvel oudo terreno, isto é, suas coordenadas geográÍicas, assim como as dimensões da área q o seu Íormato. Link
https://www.ptatopoqraÍia.com.brloeorreferenciamento-imoveis-urbanos. Pesquisa em 1510512021 .
3 A Íunção do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração e de,
quando consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos Íatos, respaldada por embasamento
legal, não podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico razoável,
construído em fatos reais e com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1, AG 0003263-5s.2012.4.01.0000 /AM -08t0312013 - DESEMBARGADORA FEDERAL MONTCA STFUENTES)
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Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo - Rodovia SC-401, no 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - cojuríôsea-.sc.eor'.br.

Florianópolis, data da assinatura

Elisângela Strada
Procuradora do Estado de Santa Catarina ns.-/fu o

,'Ìtè
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Código para verificação: 3A|3JX00

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

# ELISANGELA STRADA em 0311212021 às 23:05:08
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1'110712018 - 14:40:05 e válido até 1110712118 - 14:40:05.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpê.sea.sc.gov br/portal-externolconfere ncia-
docu m ento/U OVBXzcwM DBfM DAwMTQOMzRfMTQ 1 NjRfMjAyMVszQUkzS lgwM{== ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.brlpo4al-externo e informe o processo SEA 000í4434t2021e o código 3A|3JX00 ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Gabinete do Secretário
Ccntro Administrativo Rodovia SC-401 no 4.ó00

Processo n.o SEA 14434/2021
lnteressado(a): Município de Gaspar

DESPACHO

Acolho o Parecer n.o 1687120211SEA/COJUR, o qual conclui que o

anteprojeto de lei que autoriza a cessão de imóvel do Estado, no Município de Gaspar,

apresenta os requisitos necessários à sua aprovação.

À CC, em cumprimento às disposições do Decreto 2.98212014.

Florianópolis, data da assinatura.

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

"{
JORGE EDUARDO rAScA (cPF: 912.XXX.999-xx) em 03t12t2021 às 23:s0:32
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(Assinatura do sistema)
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ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência
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OfiClAL ïlïULÂR: R[l.iArÕ LUtS n[NUCCt

Certidão de Transcrição

CERTIFICO a pedido de parte interessada que, verificando os
livros de Transcrições das Transmissões deste Ofício, até a presente data, no livro
n.o 3-A, à fls.9, consta a transcrição n.o 1.833, datada de 07 de Janeiro de 1g47,
encontrei transcrito em nome de ESTADO DE SANTA CATARINA, neste ato
representado pelo Procurador Fiscal, Dr. Antonio Romeu Moreira, brasileiro,
casado, residente e domiciliado em Florianópolis, adquiriu o imóvel por Cr$
35.000,00, por compra do Sr. Frederico Nicolau da Silva, lavrador e sua muther
Dona Cecilia, doméstica, residentes e domiciliados em Gaspar, neste Estado,
conforme escritura pública lavrada em 19 de dezembro de 1.946, pelo Tabelião
interino, desta Comarca, Oswaldo Gomes Nobrega. "Um tereno situado na cidade
de Gaspar, nesta Comarca, com a área de 3.150m'z (três mil cento e cinquënta
metros quadrados), confrontando: ao norte com tenas de propriedade de Carlos
Wehmuth; ao sul com a rua São José e terrenos pertencentes as lrmãs da Divina
Providência; a leste com a rua São Paulo e a oeste com tenas de propriedades das
referidas lrmãs da Divina Providência." CERTIFICO que consta mais do título o
Contrato de Cessão de direito real, sobre o imóvel acima descrito, em favor do
slNDlcATo Dos TRABALHADORES RURA|S DE GASPAR, peto prazo de 30
(trinta) anos, transcrito no livro 4-A, sob no 1.403, em 07 de novembro de 1.g7g.
CERTIFICO mais que de uso celebrado entre a Fazenda Pública do Estado e o
Sindicato do Trabalhadores Rurais de Gaspar, o qual motivou a inscrição acima,
fica o mencionado Contrato aditado no seguinte: desde que cumpridaã todas as
finalidades que motivaram a cessão, ao término do mesmo, será o contrato
renovado por igual tempo. Tudo de conformidade com o termo aditivo datado de
4'1-74, devidamente autenticado, o qual fica arquivado neste Cartório, como parte
integrante da presente averbação.

O referido é verdade e dou fé.

Gaspar-SC, 29 de Março de 2022.

,".-&9- íÍtú
rrrè

n" 253 - Centrç Ërni:resarial Âtitrrd*;, saJzrãldert",Çr:: l?la $eio iosé,
C5P 8t1'Ìü-ü1ü - Fon*: i47) 3S32.47üC"

41íl - 40 artlar - Cçnirc -
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Codigo para verificação: I RLWí 85X

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

*f ROBERTO DANIEL urzlc (cPF: 023.XXX.079-xx) em 2910312022 às 14:13:01
EmitÍdo por: "AC Notarial RFB G4', emitido em 1810112021 - 11:47:36 e válido até 1BtO1l2O24 - 11:47:36.
(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticídade desta cópia, acesse o I

documento/UOVBXzcwM DBfM DAwMTQOMzRfMTe 1

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo sEA 000i4434t2021e o código iRLW1gSX
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo - Rodovia sc-401, n'4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - cojurídÌlea.sc.gor,.br

PAREC ER NO 257 12022/SEA/COJU R
Processo n.o SEA 014434/2021
lnteressado(a) : Município de Gaspar/SO

EMENTA: Anteprojeto de Lei que autoriza a
Cessão de Uso de imóvel no Município de
Gaspar. Complementação quanto à análise da
legalidade da proposição em ano eleitoral.

l- Relatório

Trata-,se de análise de Anteprojeto de Lei que autoriza a cessão de uso de imóvel

no Município de Gaspar/SC (f\s.0221023).

Esta Consultoria Jurídica manifestou-se nos autos quanto à constitucionalidade e

legalidade da matéria por meio do PARECER No 1687/2021ICOJUR/SEA/SC (fls. A2il023).

Contudo, os autos retornam para complementação do parecer jurídico, quanto à
análise da leqalidade da proposição em ano eleitoral. em cumprimento ao disposto no $4o
do art. 70 do Decrelo no 2.382, de 28.8.2014.

É o resumo do necessário.

ll- Fundamentação

lnicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente,

os elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe.
lsso porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em

especial no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da

Administração, não lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técn ico-ad min istrativa.

I

30

Dito isso, pâssa.sê à análise do caso.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
Centro Administrativo - Rodovia SC-401, no 4.ó00 - Fone: (48) 3665-1400 - cojur(á.)sea.sc.sor,.br

as. 3,-â-

Do Período Eleitoral - Lei n.9.504/97

Porforça do disposto no S 40, aft.To, do Decreto no 2.392, de2014, compete a

esta Consultoria a análise da legalidade da proposição observando a legislação em vigor e as

diretrizes emanadas da Justiça Eleitoral, já que no ano de 2022 serão realizadas eleições e a

legislação de regência do processo eleitoral, Lei no 9.504/97, estabelece uma série de

vedações comportamentais para agentes públicos em ano de disputa eleitoral, com o objetivo

de manter a lisura do pleito, especialmente a paridade de armas dos candidatos.

De se observar que o $ 10", do art. 73, da Lei 9.504, de í 992, proíbe no ano em

que se realizar eleição, a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da

Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou

de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior,

in verbis:

Art.73. (...)

$ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita
de bens, valores ou benefícios por parte da Administração pública, exceto
nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas
sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício
anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (lncluído pela
Lei no 11.300, de 2006).

Logo, a aplicação destas regras requer cautela do gestor, visto que, de acordo

com o Tribunal Superior Eleitoral, "as hipóteses de condutas vedadas previstas nesfe artigo

têm natureza obietiva, cabendo ao julgador aplicar as sanções previstas nos $$ 40 e 5o de

forma proporcional" (TSE, de 7.4.2016, no REspe no 53067).

De acordo com o TSE, "a finalidade desÍe dispositivo é salvaguardar a lisura do

pleito e a paridade de armas de programas assisÍen ciais de cunho oportunista, por meio dos
quais se manipulam a miseria humana e a negligência do Estado" (Ac.-ïSE, de 19.6.2018, no

REspe no 4535). Sobre este prisma a norma (S 10", do art. 73,da Lei g.504, de 1997) deve

ser interpretada.

Pois bem, primeiramente, como o dispositivo não explicita as formas de

distribuição gratuita vedadas, vejamos as definições das expressões'distribuição', 'gratuita'e

a questão dos 'destinatários' dos atos de distribuição.

2
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Adminishação
Consultoria Jurídica
Cenho Administrativo - Rodovia SC-401, no 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - coiuríeì;sea.sc.sor,.br

De acordo com o Manual das Eleições - PGE - 2022, com relação a expressão

DrsTRtBUtÇÃO:

"A norma não faz distinção entre as modalidades de utilização gratuita dos bens
públicos. Destarte, tem-se que é vedada a sua disponibilização gratuita, seja através
de cessão de uso, permissão de uso ou outra modalidade prevista na legislação,
como exemplo doações de cesta básica, de materialde construção e de lotes".1

Percebe-se que não se fez distinção entre o modo jurídico da transferência,

englobando também tanto a propriedade quanto a posse. Na proibição, incluem-se bens

móveis ou imóveis.

Desse modo, a orientação normativa do Estado é no sentido de vedação, em ano

eleitoral, da distribuição graciosa de bens, qualquer que seja o instituto utilizado ou o objeto

da distribuição.

Com relação a expressão GRATUITA, significa seja a distribuição sem encargo,
uma vez que a existência de ônus para o destinatário desnatura o caráter gratuito, porque a

distribuição vincula-se a uma finalidade, neste caso ligada ao atendimento do interesse

público primário. Desse modo, há desvinculação do objetivo da proibição eleitoral, que é o de

corromper a lisura do pleito eleitoral com benefícios oportunistas. Tal entendimento encontra
precedentes na jurisprudência das Cortes Eleitorais, como no Acórdão no 164756,julgado em

11.11.2008 pelo TRE/SP e o Recurso Especial Eleitoralno 34994, julgado em20.05.2014 pelo

TSE; bem como está sedimentado no âmbito da Procuradoria-Geral do Estado, através dos

Pareceres PGE nos. 137121; 18012020: 14012020; 279114 110116 e 355/16, dos quais

destacam-se os seguintes excertos:

"Em relação às doações que o Estado Íigura como doador e foi autorizado,
verifica-se que todas as leis indistintamente autorizaram a transferência a
Entes Políticos (Município e união) e à Entidade pública Estadual (uDESC),
e estabeleceram uma finalidade pública ao imóvel, em atendimento a
interesse público prímário . lsto é Excelentíssimo procurador Geral, todas as
doações a serem instrumentalizadas por escritura não são classiÍicadas como
doações puras, mas com encargo, não podendo se aÍirmar que tais negócios
jurídicos equivalem a distribuição gratuita de bens
t...1
A conclusão, a partir de tudo o quanto exposto, é no sentido de que, tanto a
doação, quanto cessão e concessão de bens são possíveis quando se
tratarem de negócios jurídicos onerosos. Em sentido oposto, se o ato
administrativo for unilateral, por exemplo, se for doação pura, o ato transporá
a seara da licitude." ( Parecer PGE 14012020)

1 eágina 19. Extraído de https://vvlvw.sea.sc.9ov.brlwp-contenvuploads/2022l02lMANUAL ELEICOES pc Sc 7.odf em
0310312022
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"Ratifico integralmente os termos dos Pareceres mencionados, quanto à
constitucionalidade e legalidade do anteprojeto de lei, inclusive frente à
legislação eleitoral, exaustivamente analisado pelo órgão setorial. Até porque,
como bem ressaltado no Parecer Jurídico 21212020, trata-se de proposta que
autoriza a doação, com encargo (enumerado nos dispositivos da minuta), de
imóveis a autarquia estadual (integrante da administração indireta do Estado),
não se caracterizando como distribuição gratuita a que se refere o g10 do art.
73 da Lei federal no 9.504, de 30 de setembro de 1997

Nesse sentido, é da jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral:

ELEtçÕES 2012. RECURSO ESPEC|AL. DOAÇAO. TERRENO.
DONATÁRtO. ApOtO pOLÍTlCO. MANTFESTAçÃO. pROpAcANDA
ELEITORAL GRATUITA. CANDIDATO. DOADOR. CONDUTA VEDADA.
NÃO CARACTERTZAçÃO. pROVtMENTO. 'Í. A conduta vedada prevista no
arl.73,lV, da Lei no 9.504197 - que veda aos agentes públicos, servidores ou
não,"fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político
ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social
custeados ou subvencionados pelo Poder Público" - não incide quando há
contraprestação por parte do beneíiciado. o contrato de doação de terras
firmado traz previsão expressa de sua revogação, caso não atendidos os
pressupostos que embasaram a sua concessão. A doação com encargo não
configura "distribuição gratuita". (...) 23.9.2005, rel. Min. carlos Maãeira)"
(REspe n" 2826-75lSC, rel. Min. Marceto Ribeiro, DJE de 22.5.2012). 4.
Recurso especial provido. (Recurso Especial Eleitoral no 34gg4, Acórdão,
Relato(a) Min. Luciana Lóssio, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico,
Tomo 1 16, Data 2510612014, Página 62-63) (grifou-se)

com efeito, em se tratando de proposta de doação de imóvel com encargo e
ausente nos autos elemento que indique o uso promocional da medida em
favor de qualquer candidato, partido, ou coligação, não há caracterização da
conduta vedada prevista no 910 do art. 73 da Leifederalno 9.504, de 1992. (
Parecer PcE í80/2020)

Acrescenta-se, ainda, que a norma em análise não especifica o DESTINATÁR;O

da distribuição (se ente público ou privado, ou ambos), estabelecendo uma restrição genérica.

Entretanto, a orientação é que se atente para a mens /egis. Quanto a este ponto,

há pareceres do órgão central - Procuradoria-Geral do Estado - Pareceres nos 23212010
(revisão de pareceres para alteração de entendimento2), 27212018 e 16212020 - baseados em

entendimentos do ÏSE, no sentido de excluir os entes públicos como destinatários da
distribuição vedada.

De acordo com o Manual de Comportamentos dos Agentes Públicos da
Administração Estadual para as Eleições de 2002, elaborado pela Procuradoria-Geral do
Estado:

2 evgrurR: Revisão dos pareceres nos 153/20í 0, 15412010 e 155/2010 e 274l2Q08.Doação de lmóvel. Entes da Administração
Pública. Período Eleitoral. Afastada a incidêncìa do g10 do art. 73 da Lei no g.504/97.

íu.-33
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"Doação de bens e equipamentos entre entes públicos. A vedação
constante do multicitado $ 10 não se aplica a entes públicos, como se
passa com a doação de veículos (e, a fortiori, cessão de uso, na qual sequer
se transmite a propriêdade) para órgãos públicos ou de imóveis para a
instalação de repartições públicas ou para a execução de uma atividade.
Desse modo, a norma deve ser interpretada de modo a excluir os entes
públicos como destinatários da distribuição vedada. A divulgação dos atos
deve restringir ao atendimênto do princípio da publicidade. Sugere-se a não
realizaçâo de solenidades, cerimônias, atos, eventos ou reuniões públicas de
divulgação, ou qualquer outra forma de exaltação do ato administrativo, capaz
de afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais.

Complementando, extrai-se do Parecer no 16212020-PGE|SC, importante menção

à consulta realizada ao Tribunal Regional Eleitoraldo Rio Grande do Sulquanto à doação de

bens na relação jurídica entre entes públicos:

"EMENTA: Revisão dos pareceres nos 153/2010, 15412010 e í55/2010 e
27412008. Doação de lmóvel. Entes da Administração pública. período
Eleitoral. Afastada a incidência do Sí0 do aÉ. 73 da Lei no 9.504/97. (...)

Analisando a questão, o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, no
processo CTA n. 132007, afastou a incidência do 910 do art.73 da Lei no
9.504194 quando se tratar da Administração Pública, respondendo consulta
nos seguintes termos:

"Gonsulta. Eleições 2008. Possibilidade de doação de bens e
equipamentos de saúde por Estado a municípios em ano eleitoral, em
face da legislação de regência da matéria. Referido ato de doação é
nnccírraf nãa lr nda inaidânaia da Â,1ô Ãa a* 7a r{a lai nOÃô^á/O7
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uma vez que se trata de relacão iurídica entre entes públicos (Estado e
Município) e desde que dele não decorra qualquer vantagem de cunho
eleitoral a algum dos candidatos do pleito municipal" (grifou-se)

Destarte, considerando os pareceres precedentes, é possível entender que não

há incidência do $10 do art. 73 da Lei n. 9.504197 na relação jurídica entre entes públicos.

O entendimento acima exarado por esta pasta foi recentemente ratificado pela

Procuradoria Geraldo Estado quando provocada à manifestação, por meio do Processo SEA

no 762112021, culminando no conclusivo Parecer no 9312022/PGE/SC cuja ementa e

importantes trechos colaciona-se :

Ementa: Direito Eleitoral. Doação de bem imóvel a município.
Especificação de finalidade pública a ser cumprida pelo destinatário
do bem. Não incidência do $ 10 do art.73 da Lei n.9.504/97. Manual
de Comportamento dos Agentes públicos da Administração
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Estadual - Eleições 2022. Ausência de lacuna. Precedentes da
Justiça Eleitoral. Orientação Normativa CNU/CGU/AGU no 0212016.
Nota Técnica n. 0312021, PGE-GO. Doutrina. Medida de cautela.
Esclarecimento de dúvida. Recomendação de não envio ao poder
Legislativo de projetos de leisemelhantes, após o início do trimestre
crítico que antecede as eleições.

(

Sobre o item 1, conforme consta do Manual de Comportamento dos
Agentes Públicos da Administração Estadual - Eleições 2020, náo hâ
incidência do $ 10 do art.73 da Lei n. g.S04lg7 na doação de bens
entre entes públicos, contanto que atrelada, naturalmente, a uma
finalidade pública. Tal compreensão fundamenta-se em orientação
normativa expedida no âmbito da Advocacia-Geral da União (AGU), nos
Pareceres de n. 23212010 e n. 27212018, desta COJUR, conforme
exposto no Parecer COJUR/PGEn.16212020, bem como em precedentes
da Justiça Eleitoral, um deles mencionado, inclusive, no parecer do órgão
setorial(...)

(
Ê

)
que não pode ser considerada distribuição no bojo de um

programa social aquela destinado à consecução de interesse
público difuso da sociedade, cuja fruição ocorre de forma uti
universi, ou seja, atende a toda coletividade indiscriminadamente,
não se enquadram na vedação do aÉ. 73, S 10, da Lei 9.S04/gZ (REspe
2826-75115G, Rel. Mm. Marcelo Ribeiro, DJe de 22.5.20121. Logo,
a doação de bens imóveis a entes públicos não pode ser
considerada programa social, haja vista quê a fruição de serviço
público ocorre de forma uti universi, ou seja, atende a toda
coletividade indiscriminadamente. (...) (grifou-se)

Sobre o ponto, no caso em tela, tratando-se de transferência entre entes públicos,

e considerando que a cessão de uso do imóvel no Município tem como finalidade a

implementação de políticas públicas na áreada agricultura por parte do Município constituindo

encargo, que desnatura o caráter gratuito da distribuição, bem como porque o encargo está

ligado diretamente ao atendimento de políticas públicas que atendem ao interesse público

primário, entende-se pela possibilidade de prosseguimento da matéria, havendo

desvinculação do objetivo da proibição prevista no $10, do art, 73, da Lei no g.S04lg7.

Além disso, o referido Parecer no 9312022/PGE/SC entendeu e ratificou como

princípio geral de cautela submeter a referida transferência de bens ao art. 73, Vl, ,'a", da Lei
9.5O4l97, gue veda trânsferências nos três meses anteriores ao pleito eleitorat. seia de
forma qratuita ou onerosa/modal/com encargo.

A Resolucão no 23.674/202í. aprovada peto Tribunal Superior Eleitoral fiSEì.
oue disciolina o Galendário Eleitoral de 2022. estabeleceu vedação a realizacão de
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transferências voluntárias de recursos da União aos estados e municípios e dos
estados aos municípios a partir do dia 02 de iulho de 2022. Assim. nos termos do
Parecer no 93/2022-PGE. deve-se evitar o encaminhamento de Proieto de lei do
Executivo/Gasa Civilao Poder Leoislativo a partir desta data. "poÍs esÍe é o movimenúo
concreto e manifesto do Poder ExecutÍvo oue pudesse motivar eventual favorecimento
ao destinatárÍo, inÁrterindo nas forças do processo eleitoral".

Essa vedação para o trimestre anterior às eleições dirige-se a unidade federativa

diversa, não abrangendo órgãos e entidades da própria Administração Pública (neste sentido,

vide p' 19, do Manual de Comportamentos dos Agentes Públicos da Administração Estadual
para as Eleições de 2022).

Por fim, orienta-se restringir a divulgação do ato ao atendimento do princípio
da publicidade (publicação em diário oficial), evitando-se solenidades ou qualquer outro
modo de exaltação, conforme sugerido no Manualde Comportamentos dos Agentes públicos

da Administração Estadual para as Eleições de 2022.

lll- Conclusão

Diante do exposto, ratifica-se o teor do PARECER No 1687t2O21ICOJURySEA/SC

(fls. 0151020) ê compreende-se3 que o anteprojeto de lei de fls. 0221023, que autoriza a
cessão de uso de imóvel do Estado no Município de Gaspar/SC apresenta os requisitos de

constitucionalidade, legalidade e regularidade formais necessários à sua aprovação.

Ainda que no ano de 2022 sejam realizadas eleições, entende-se pela

possibilidade de prosseguimento da matéria, afastada a incidência do g10, do art. 73, da Lei

no 9.504197.

Contudo, por se tratar de cessão efetuada entre entes públicos pertencentes a

entes políticos diversos, afigura-se razoável submeter a transferência de bens ao art. 73, Vl,
"a", da Lei 9.504/97, que veda transferências nos três meses anteriores ao pleito eleitoral.

3 ,+ funçao do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua ern órgão jurídico de consultoria da Administração é de, quando
consltltado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não podendo ser
alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico razoável, construído em fatos ."Ã 

" 
.orn o devido e

necessário etnbasatnento legal. (TRFl, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 I AM--08103/2013 -DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA
SÌFUENTES)
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Assim, nos termos do Parecer no 13712022/SEA/COJUR e Parecet no g3l2O22-PGE, deve-se

evitar o encaminhamento de Projeto de lei do Executivo/Casa Civil ao Poder Legislativo a

partir desta data.

Ainda, orienta-se restrinqir a divulq

publicidade (publicação em diário oficialì.

É o parecer

À consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital

Elisângela Strada
Procuradora do Estado
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sgpe Assinaturas do documento
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Código para verificação: K0980YCl

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

*/

!"rrè

ELISANGELA STRADA em 0810412022 às 15:43:17
Emitido por: "SGP-e", emitido em '1110712018 - 14:40:05 e válido até 11tlz12118 - 14:40:05.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal .sea. sc. gov. brlportal-externo/conferencia-
documento/UOVBXzcwM DBfM DAwMTQO MzRíMTA 1 Nj RfMiAvMVgLMDk4 M FTDSQ== ou o s ite
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 0001449412021e o código KogSpycl
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Gabinete do Secretário
Centro Administrativo - Rodovia SC-401, no 4.600

o4:

Processo n.o SEA 14434/2021
I nteressado(a) : Município de Gaspar/Sc

DESPACHO

Acolho o PARECER No 257|202215Ê.NCOJUR, da lavra da Consultoria Jurídica

desta Secretaria de Estado da Administração e determino a remessa dos autos à Diretoria

de Assuntos Legislativos (DIAL), da Casa Civil, nos moldes estatuídos no Decreto Estaduat

n' 2.382, de 2014.

A CC, em cumprimento às disposições do Decreto 2.38212014.

Florianópolis, data da assinatura.

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração
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Código para verificação: XQD55W31

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas Índicadas:

-f JORGE EDUARDO rAscA (cPF: 912.XXX.999-xx) em 08t04t2022 às 17:s7:s8
Emitido por: "scP-e", emitido em 0111012019 - 1 1:38:00 e válido até 0111012119 - 11:38:00.
(Assinatura do sislema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https ://portal.sg pe.sea.sc.gov. br/portal-externolconfe re ncia-
docu mento/U0VBXzcwM DBfM DAwMïQ0MzRfMTe 1 NiRfMiAvMVgYU UQ1 NVezMQ= = ou o site
https://portal. sope.sea.sc. gov. brlportal-externo e informe o processo SEA 00014434t2021e o código XQDSSW3I
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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